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Avaliação Ambiental Estratégica da Revisão do Plano de Ordenamento do Parque 
Nacional da Peneda Gerês 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
O presente documento, Relatório Ambiental prossegue o processo de Avaliação Ambiental 
Estratégica (AAE), da Revisão do Plano Especial de Ordenamento do Parque Nacional da 
Peneda Gerês, conforme previsto no RJIGT (DL. 380/99 de 22 de Setembro, com as alterações 
dos DL´s nº 310/2003 de 10 de Dezembro e 316/2007 de 19 de Setembro) e no DL nº 
232/2007 de 15 de Junho.  
 
A Avaliação Ambiental Estratégica de Planos e Programas, é um instrumento de natureza 
estratégica e constitui “… um processo contínuo e sistemático, que tem lugar a partir do 
momento inicial do processo decisório público, de avaliação da qualidade ambiental de visões 
alternativas e perspectivas de desenvolvimento incorporadas num planeamento ou numa 
programação que vão servir de enquadramento a futuros projectos, assegurando a integração 
global das considerações biofísicas, económicas, sociais e políticas relevantes que possam 
estar em causa. A realização de uma avaliação ambiental ao nível do planeamento e da 
programação garante que os efeitos ambientais são tomados em consideração durante a 
elaboração de um plano ou programa e antes da sua aprovação, contribuindo, assim, para 
adopção de soluções inovadoras mais eficazes e sustentáveis e de medidas de controlo que 
evitem ou reduzam efeitos negativos significativos no ambiente decorrentes da execução do 
plano ou programa.” (DL nº 232/2007 de 15 de Junho). 
 
Os critérios de desempenho para AAE (Partidário, 2007), adoptados pela IAIA (International 
Association For Impact Assessment) em 2002 reflectem os princípios internacionalmente 
adoptados, que se consideram axiomáticos de uma boa prática em AAE. 
 
A AAE deve ser, integrada, orientada para a sustentabilidade, focada, verificável, participativa e 
interactiva. 
 
Num processo de planeamento as decisões estratégicas vão sendo tomadas ao longo do 
tempo. Se se pretende que a AAE influencie a decisão estratégica, terá também ela que se 
desenvolver participando dessa continuidade, iniciando-se no momento em que se inicia a 
preparação do processo de planeamento, discutindo e integrando as questões ambientais 
durante a concepção de políticas, linhas de força e opções estratégicas de desenvolvimento. 
 
No caso particular da Revisão do Plano de Ordenamento do Parque Nacional a AAE inicia-se, 
quando os trabalhos já estão muito avançados, não sendo possível o desenvolvimento 
metodológico deste processo nos termos agora definidos, contudo, a natureza do instrumento e 
do território classificado a que se destina determinaram, não só, a ponderação das questões 
ambientais, como estas são a essência do planeamento em curso. 
 
2. OBJECTIVOS E METODOLOGIA  
 
Os objectivos a atingir neste segundo momento da AAE são, a concretização da avaliação 
ambiental (AA) das propostas de Revisão do Plano Especial de Ordenamento do Território do 
Parque Nacional da Peneda Gerês, bem como lançar as linhas mestras do programa de 
monitorização estratégica. 
A concretização dos referidos objectivos, pressupõe que os resultados da avaliação ambiental 
sejam divulgados e discutidos no âmbito da Comissão Científica constituída e da CMC do 
Plano, colhendo o parecer de todas as entidades ambientalmente competentes, seguindo 
depois para discussão pública, conjuntamente com o objecto de avaliação, o projecto de 
Revisão do PO PNPG), dando assim cumprimento ao disposto na referida legislação aplicável. 
 
A elaboração do presente Relatório Ambiental segue, com as adaptações necessárias, “o Guia 
de Boas Práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica – Orientações Metodológicas”, da 
Agência Portuguesa do Ambiente (Partidário, 2007). 
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                                                     PROCESSO DE AAE 
               
 
 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                  
 
                          Figura 1 – Sequência metodológica em AAE (Partidário, 2007) 
 
 
A proposta aqui apresentada corresponde à 2ª fase, das três fases fundamentais da AAE: 
 
1ª Fase – Definição do conteúdo da avaliação ambiental (artº5º do DL 232/2007), que se 
consubstancia na definição do factores críticos para a decisão (FCD), isto é, os temas 
pertinentes e fundamentais sobre os quais a AAE se focalizará, possibilitando na fase seguinte, 
mediante a estruturação da análise, a avaliação de oportunidades (impactes positivos) e riscos 
(impactes negativos) da estratégia e/ou das opções estratégicas em análise. É ainda nesta 
fase que se identifica o público-alvo para a consulta e envolvimento no processo de AAE. 
 
A definição dos FCD resulta da análise integrada, dos seguintes elementos estruturantes: 
 
- Quadro de Referência Estratégico (QRE) 
- Questões estratégicas (QE), isto é, opções, linhas de força ou objectivos estratégico, do 
objecto de Avaliação; 
- Factores Ambientais (FA) relevantes. 
 
2ª Fase – Análise e avaliação - o objectivo é tratar a informação técnica de acordo com os 
FCD seleccionados e o nível de pormenorização e alcance estabelecido, que permitem fazer a 
análise de tendências e a avaliação das oportunidades e riscos em termos ambientais e de 
sustentabilidade, bem como estabelecer directrizes que constituam orientações ou 
recomendações da AAE e que devem ser implementadas ainda na fase de projecto e 
posteriormente na fase de vigência do Plano e seguimento. 
 
3ª Fase – Seguimento - tem como objectivo único e muito claro, o de dar sequência a um 
programa de seguimento que deverá acompanhar o ciclo de planeamento e programação nos 
dois, três, quatro, ou mais anos que o mesmo venha a seguir e concretizar a sua aplicação. 
Este programa de seguimento é de importância fulcral para trabalhar as múltiplas dimensões 
de incerteza que caracterizam qualquer processo de decisão estratégico, e para poder 
continuar a assegurar o contributo da AAE na integração das questões de ambiente e 
sustentabilidade no processo decisão. 
 
A 1ª fase já concretizada foi submetida a parecer das entidades competentes e aprovado na 
generalidade, com as ressalvas e propostas de melhoria de alguns aspectos propostos pelo 
INAG e CCDRn, nos termos dos pareceres anexos ao relatório ambiental – ANEXO A. 
 

1ª Fase. Factores Críticos para a Decisão e contexto 
para AAE 
• Objecto de avaliação 
• Factores Críticos para a Decisão (FCD) 
• Objectivos da AAE 
• Fórum de actores e estratégia de comunicação 
• Integração de processos 

2ª Fase. Análise e Avaliação 
• Cenários e opções 
• Tendências ligadas aos FCD 
• Avaliar opções 
• Avaliar oportunidades e riscos 

3ª Fase. Seguimento e 
• Programa de acção para a gestão ambiental e 
de sustentabilidade da estratégia 
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3. OS FACTORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO E CONTEXTO PARA A AAE DA REVISÃO 
DO PLANO ESPECIAL DE ORDENAMENTO DO PARQUE NACIONAL DA PENEDA GERÊS 
 
3.1 Objecto da Avaliação  
A identificação e compreensão do objecto de avaliação – A Revisão do Plano de Ordenamento 
do PNPG, consubstancia uma visão de desenvolvimento, tem uma dimensão estratégica, 
materializável em metas e objectivos a alcançar e exige o conhecimento prévio do processo e 
do território, com base no qual se estabeleceu o contexto e a natureza da avaliação a fazer. A 
compreensão do processo de revisão implica um diagnóstico preliminar que permita 
compreender os sintomas, mas também as causas dos problemas que justificam os objectivos 
a atingir 
 
3.1.1 O Território do PNPG - Diagnóstico Preliminar 
A criação do Parque Nacional da Peneda-Gerês e posterior publicação do Plano de 
Ordenamento permitiu uma melhor protecção ambiental a vários níveis. Na área de Ambiente 
Natural (no Plano em vigor correspondendo à Zona de Protecção Total, Zona de Protecção 
Parcial e Zona de Protecção Complementar) foram limitadas ou interditas várias actividades 
com potenciais impactes negativos sobre a biodiversidade e a geodiversidade. Em resultado do 
Plano de Ordenamento e do posterior ordenamento cinegético, a caça e a pesca foram 
interditas na zona de Ambiente Natural, criando assim uma reserva de não caça de mais de 23 
000ha. A abertura de novas vias de comunicação ficou também interdita na Área de Ambiente 
Natural, o que nos permite actualmente usufruir de uma grande área de habitats não 
fragmentados, no Parque Nacional da Peneda-Gerês. Outras actividades interditadas na área 
de Ambiente Natural incluem a construção de edifícios, a captação de água, e a exploração de 
inertes. Actividades que foram ainda condicionadas, permitindo a minimização dos seus 
impactes, incluem a construção de infra-estruturas e a exploração de recursos florestais. 

Na Área de Ambiente Rural foi desincentivada a construção fora dos perímetros urbanos e 
foram incentivadas as arborizações com espécies autóctones. Criou-se ainda a figura da Zona 
de Protecção aos Recursos e aos Sistemas Naturais, correspondendo à estrutura ecológica 
fundamental do território, onde se incluem as cabeceiras de linhas de água e de máxima 
infiltração, cujo normativo permitiu proteger as cumeadas e os recursos hídricos de 
perturbações como a construção de infra-estruturas e os cortes rasos de vegetação. Foram 
também incluídos os solos agrícolas RAN, áreas de matas e habitats de interesse para a avi-
fauna. A regulamentação para o uso e gestão destas áreas, permitiu salvaguardar áreas e 
processos naturais indispensáveis à conservação da natureza conciliando a sua preservação 
com os usos e actividades humanas. 

A falta de um programa de monitorização da biodiversidade impede uma análise mais exacta 
da implementação do Plano de Ordenamento em vigor, e a criação de um programa de 
monitorização deverá ser uma das prioridades com a implementação do novo plano. De 
qualquer forma, é hoje evidente a recuperação de populações de espécies como o corço, a 
cabra montês e o lobo, e é notório o potencial de expansão do carvalhal, um habitat da 
Directiva Habitats. Apesar destes resultados positivos, e em face das actuais pressões e 
também das oportunidades de desenvolvimento que vão surgindo, urge hoje rever não só a 
delimitação das diferentes zonas como também das actividades que podem ser praticadas em 
cada uma das zonas.  

Resultados menos positivos foram obtidos ao nível da exploração de inertes, que apesar de 
condicionada ao autoconsumo das populações residentes e à Zona de Ambiente Rural, não 
impediu a proliferação de saibreiras um pouco por todo o território. A resolução deste problema 
é um dos principais desafios para esta revisão, que terá que passar necessariamente pelo 
cumprimento da lei geral sobre exploração de inertes, que exige o planeamento dessa 
exploração e a recuperação ambiental da zona afectada.  

Outra pressão ambiental que se intensificou foi o problema das espécies exóticas e invasoras, 
com particular destaque para a Acacia dealbata. Apesar de terem sido feitos investimentos 
avultados no combate a esta espécie, a principal mancha, situada no vale do Rio Geres, 
expandiu-se e foram localizados novos núcleos. Para além disto assistimos à utilização 
continuada de espécies não autóctones, em projectos florestais e de arranjos urbanísticos, 
como o carvalho-americano. Será de considerar uma maior restrição da utilização de espécies 
não autóctones no novo plano de ordenamento. A própria utilização do pinheiro-bravo (espécie 
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autóctone de Portugal, mas que ecologicamente não deveria ocorrer nesta região) em grandes 
manchas deverá ser analisada uma vez que para aumentar a resiliência da floresta aos 
incêndios é prioritário substituir as manchas de coníferas por manchas de folhosas autóctones. 
Aliás, esta política permitiria também aumentar a biodiversidade, uma vez que os carvalhais 
são o habitat florestal mais rico do ponto de vista florístico. 

Em algumas zonas, a combinação de um risco de erosão elevado, uma vegetação escassa e a 
pressão da pastorícia e das queimadas para a renovação de pastagens, consistem numa 
pressão ambiental que urge controlar. O controlo do pastoreio e uma melhor gestão do fogo 
controlado são questões importantes na revisão do POPNG. Simultaneamente o aumento da 
dimensão das explorações pecuárias e a necessidade de abrigar o gado em zonas fora do 
interior das aldeias coloca um desafio de ordenamento novo, o dos espaços de suporte, 
forrageiro, mas também para a construção de estruturas construídas de apoio e respectivas 
infraestruturas.   

A pressão do envenenamento, associada a conflitos pastor-predadores (com ênfase no lobo) e 
conflitos relativos à caça, embora tenha um âmbito de difícil tratamento ao abrigo do POPNP, 
não deve deixar de ser considerada. A melhoria desta situação poderá passar pela 
contemplação de medidas no programa de execução de maneira a melhorar a relação homem-
lobo e também por eventual revisão do ordenamento cinegético e da criação de novas zonas 
de interdição à caça. 

As pressões sobre os sistemas de água doce têm vindo a aumentar, quer através do aumento 
das captações e derivações de água, quer pelo o aumento de ponto focais de poluição 
associados a pecuária mais intensiva ou a projectos de saneamento mal dimensionados. Tem 
também havido um aumento da pressão para a produção hidroeléctrica em mini-hídricas, que 
parece pouco compatível com a manutenção dos valores naturais consignados na classificação 
de áreas do PNPG, como sítio Rede Natura 2000. Aliás uma das alterações do enquadramento 
legislativo mais importantes em relação ao PO actual é precisamente a criação da Rede Natura 
2000 e a revisão do regime de Avaliação de Impacte Ambiental, que têm implicações sobre a 
politica de ordenamento e gestão do PNPG.  

Desde a publicação do POPNPG houve vários pedidos de informação prévia e processos de 
AIA sobre a instalação de parques eólicos no interior do PNPG e áreas circundantes. O actual 
plano já previa a interdição dessas infra-estruturas em grande parte do território, mas pode ser 
ponderada uma extensão desta interdição a outras zonas do Parque, uma vez que nenhum dos 
projectos até agora apresentado foi capaz de mostrar que os efeitos destas infra-estruturas 
sobre o lobo, a avifauna, as populações de morcegos, e a paisagem são compatíveis com os 
valores de conservação do Parque Nacional. Isto não invalida que outras formas de produção 
energética mais compatíveis com os valores de conservação da natureza, como seja o caso da 
micro-geração, sejam promovidas. 

Também a pressão urbanística tem vindo a agravar-se em algumas áreas, como o Vale do 
Geres e do Rio Lima, ao mesmo tempo que assistimos à degradação e ao abandono dos 
núcleos urbanos. Isto sugere que será necessário ponderar uma maior restrição à 
edificabilidade fora dos perímetros urbanos. Ao mesmo tempo, o papel do ICNB na emissão de 
pareceres dentro dos perímetros urbanos parece actualmente sobrepor-se aos dos municípios 
que dispõem de instrumentos de gestão territorial própria, criando uma dificuldade acrescida 
para os residentes que poderia ser obviada caso o ICNB deixasse de se pronunciar sobre a 
maioria dos projectos nestes espaços. 

Alguma da pressão urbanística está associada ao aumento da pressão turística, que urge 
controlar e distribuir mais homogeneamente pelo território do PNPG. Aliás, a candidatura e 
renovação da Carta Europeia de Turismo Sustentável demonstra a preocupação nesta matéria. 
Simultaneamente um reforço do controlo da visitação e acessos a zonas sobrecarregadas 
como a Mata de Albergaria parecem ser essenciais, sendo de ponderar o encerramento ao 
trânsito, da Geira Romana. 

Ao mesmo tempo, os esforços do ICNB e de outras entidades no sentido de contrariar o 
envelhecimento e despovoamento dos núcleos urbanos, por exemplo através da melhoria da 
rede viária, da recuperação de núcleos urbanos, e do apoio a iniciativas de turismo e 
agricultura, tiveram resultados limitados. Apesar deste problema ser um problema comum a 
toda as regiões de montanha do nosso pais e em sentido mais lato da Europa, mantém-se a 
necessidade de procurar soluções que contrariem esta dinâmica – a potenciação de novas 
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formas de utilização do território, bem como o reforço da oferta turística de qualidade, nas suas 
várias vertentes de alojamento, restauração, pontos de venda e turismo de natureza/animação 
ambiental. A aposta do ICNB nesta área está patente no Programa Nacional de Visitação em 
Áreas Protegidas, em que são propostos um conjunto de investimentos para a área do PNPG. 
Desses investimentos destaque-se a dinamização das Portas do PNPG, centros de informação 
e serviços que têm sido criadas numa colaboração entre o ICNB e os municípios. O ICNB e os 
municípios têm também vindo a desenvolver actividades e projectos na área da valorização do 
património cultural. A criação do Parque Transfonteiriço Gerês-Xurès é também uma 
oportunidade de dinamização deste território, mas, que implica a necessidade de 
harmonização do regime de protecção do PNPG com o do Parque da Baixa Limia – Sierra do 
Xurés. 

Outras questões que devem ser ponderadas é uma melhor clarificação das condições em o 
pedestrianismo e o montanhismo podem ser praticados nas zonas de ambiente natural, e até a 
abertura de zonas até agora fechadas a este tipo de visitação. Isto poderia ser conseguido 
mediante um programa de licenças rigorosas, a serem controladas por exemplo nas Portas do 
PNPG. A abertura dos planos de água de Vilarinho das Furnas e Paradela a actividades pouco 
impactantes como a canoagem pode também contribuir para a dinamização do território. A 
pernoita é outra actividade que deve ser reanalisada, atendendo à abertura que existe em 
outros Parques Nacionais na Europa. 

Uma das consequências negativas do envelhecimento da população é a perda da paisagem 
cultural do PNPG, nomeadamente através do abandono dos campos cultivado armados em 
socalcos, como lameiros e prados de lima com o seu sistema de irrigação engenhoso. O 
desenvolvimento de projectos de nicho como a agricultura biológica certificada e a produção 
biológica de plantas medicinais são oportunidades abertas. A Intervenção Territorial Integrada 
(ITI) da Peneda-Gerês, publicada na Portaria n.º 232-A/2008, de 11 de Março, é também uma 
oportunidade para melhorar a gestão ambiental destes espaços, pois são atribuídos incentivos 
financeiros aos proprietários e baldios nesse sentido. A valorização dos baldios no que respeita 
à gestão florestal é também uma oportunidade para contrariar a dinâmica de abandono, por 
exemplo através da certificação florestal e da procura de novas fontes de rendimentos como a 
compensação pelo fornecimento dos serviços de ecossistema. Um exemplo desta última 
situação é o mercado voluntário de créditos de carbono. Note-se que a própria Intervenção 
Territorial Integrada (ITI) pode ser considerada como um incentivo aos baldios e proprietários 
individuais, à prestação de um conjunto de serviços de ecossistemas, desde a protecção do 
solo, à manutenção da paisagem cultural e à protecção de habitats prioritários. 

Por fim a adesão do PNPG à rede PAN Parks, uma rede dos melhores Parques Nacionais da 
Europa, atesta o valor natural do PNPG bem como o trabalho de gestão que tem vindo a ser 
desenvolvido e a aprofundar, agora com um nível de maior responsabilidade, pelo ICNB. 
 
3.1.2 O Plano de Ordenamento PNPG (RCM 134/95, de 11 de Novembro) 
 
O Plano de Ordenamento do Parque Nacional da Peneda - Gerês, adiante designado por PO 
PNPG, foi aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros nº 134/95, de 11 de Novembro. 
Este é o momento em que o território do PNPG dispõe pela 1ª vez de um instrumento de 
ordenamento e gestão publicado e eficaz, tendo embora, em diferentes momentos, sido objecto 
de estudos e planos que foram determinantes para o enquadramento de todo o trabalho de 
gestão que se ia desenvolvendo, refere-se a elaboração logo em 1971, do 1º Plano Director 
(macrozonamento “Parque” e “ Pré-Parque”), em 1989, o Estudo Prévio de Ordenamento da 
Zona de “Parque”, que deu origem em 1991, ao Plano de Ordenamento da Área de “Parque”, 
designada Área de Ambiente Natural, que foi discutido e aprovado pelas autarquias. Nos 
diferentes momentos, a eficácia de cada um dos planos ficou sempre dependente da 
publicação de diplomas legais que não o chegaram a ser. 
 
O PO PNPG, em vigor, acolheu na sua elaboração os anteriores estudos, adaptando-os à 
necessidade da sua integração no contexto actualizado, de um planeamento para todo o 
território do Parque.  
 
O Plano definiu, função dos estudos de caracterização e diagnóstico sobre as diferentes 
componentes do território – ambiental e humanização/sócio – economia -, um conjunto de 
objectivos que foram materializados no instrumento de planeamento entretanto aprovado, 



�����������	
���
�����
��
��������������������������������� ����
____________________________________________________________________________ 

)�

 

nomeadamente ao nível da planta de síntese (de ordenamento) e do regulamento e no 
conjunto de medidas e acções sistematizadas no plano operacional de gestão.  
 
Pelas suas características e consequentemente por necessidades distintas de gestão, o Plano 
de Ordenamento em vigor, mantém o seguinte macrozonamento: 
 
Área de Ambiente Natural (AAN) (artº14º do Regulamento do PO PNPG) 
 
Correspondente à zona de "Parque", conforme definida no Dec.Lei 519-C/79 - corresponde ao 
terço da área total do Parque Nacional, em que, ocorrem valores notáveis do património natural 
e onde os objectivos de conservação prevalecem sobre quaisquer outros. 
 
Os Objectivos da AAN 
O ordenamento e a gestão da Área de Ambiente Natural têm como objectivos fundamentais: 
 
a) Preservar sítios ou elementos naturais que sejam únicos, vulneráveis, raros, ameaçados ou 
representativos; 
b) Constituir campo de trabalho à pesquisa para fins científicos e simultaneamente assegurar 
fontes genéticas de interesse para o futuro da humanidade; 
c) Conservar e fomentar a flora e a fauna selvagens através da reconstituição dos habitats de 
refúgio, alimento e valorização dos ecossistemas naturais; 
d) Revitalizar as actividades económicas tradicionais, nomeadamente a pastorícia e apicultura, 
garantindo a evolução equilibrada da paisagem e da vida. 
 
O Zonamento da AAN 
- Zona de Protecção Total (artº 17º) 
- Zona de Protecção Parcial (artº 18º) 
- Zona de Protecção Complementar (artº 19º) 
 
Área de Ambiente Rural (AAR) (artº20 do Regulamento do PO PNPG) 
Correspondendo à zona de "Pré-Parque", conforme definida no Dec.Lei 519-C/79 - 
corresponde à área mais fortemente humanizada, onde reside uma população na ordem dos 
10 000 habitantes, distribuídos por cerca de 114 aglomerados, desenvolvendo formas 
tradicionais de uso e 
 
Os Objectivos da AAR 
O ordenamento e a gestão da Área de Ambiente Rural têm como objectivos fundamentais: 
 
a) Promover o desenvolvimento económico, social e cultural das populações residentes, de 
forma solidária, integrada e não poluente, designadamente através do apoio às actividades 
tradicionais e a novas actividades relacionadas com o aproveitamento dos recursos regionais, 
à criação e melhoria dos equipamentos e serviços úteis para a comunidade, e à educação, 
formação e manifestações culturais; 
b) Proteger e valorizar o património histórico, arquitectónico e antropológico, promovendo a 
Conservação dos monumentos e de outros valores culturais, privilegiando a recuperação e 
reutilização das construções tradicionais, assegurando a integração funcional, estética, 
ambiental e paisagística de todas as construções, e revitalizando os usos e costumes locais; 
c) Conhecer e divulgar o património e os recursos naturais e culturais, de forma compatível 
com a sua conservação, através do acolhimento, recreio orientado, educação ambiental, e 
informação geral e especializada; 
d) Proteger a integridade das paisagens, da fauna e flora autóctones, da água, do solo, do ar e 
dos ecossistemas, na perspectiva da compatibilização com os usos das populações residentes, 
e tendo ainda em vista a fixação destas, através da melhoria da sua qualidade de vida; 
e) Recuperar os ecossistemas e lugares degradados pelo homem, e favorecer o 
enriquecimento das componentes natural e rural do território; 
 
O Zonamento da AAR 
• Área Social (artº 29º) 
- Zona Urbana (artº 30º) 
Aglomerado Indiferenciado 
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Aglomerado Qualificado 
- Zona de Recreio e Turismo (artº 31º) 
 
• Zona Agrícola (artº 22º) 
• Zona Forestal (artº23º) 
• Zona Silvopastoril (artº24º) 
• Zona de Protecção aos Recursos e Sistemas Naturais (artº25º) 
• Zonas de Intervenção Específica Qualificada (artº26º) 
• Zonas de Protecção ao Património Cultural (artº27º) 
• Albufeiras (artº28)º 
 
Os objectivos definidos pelo plano, consubstanciam, na “Área de Ambiente Rural” (AAR) (artº20 
do Regulamento do PO PNPG), uma proposta de usos e actividades que basicamente; 1. 
Mantém as grandes Classes de Uso dominante, como medida indispensável decorrente do 
OBJ. “Viabilizar as Paisagens tradicionais de elevado valor patrimonial e científico”; 2. Delimita 
e regulamenta ao nível de cada espaço de uso dominante, uma “Zona de Protecção aos 
Recursos e Sistemas Naturais” (áreas e sistemas da estrutura ecológica do território, RAN e 
outros valores naturais na AAR) e uma “Zona de Intervenção Específica Qualificada” (áreas 
com risco de erosão e incêndio), dando cumprimento ao OBJ.”Integrar a componente 
conservação da natureza na exploração e gestão sustentada do território”. Na área de 
“Ambiente Natural” (AAN” (artº14º do Regulamento do PO PNPG), os objectivos definidos 
consubstanciam um zonamento da área, em três níveis de protecção – Zona de Protecção 
Total (ZPT), uma Zona de Protecção Parcial (ZPP) e uma Zona de Protecção Complementar 
(ZPC), adequando o regime de protecção à especificidade e importância dos valores e 
processos naturais que aí ocorrem.  
 
Na avaliação dos níveis de cumprimento dos objectivos e respectivas medidas operacionais 
consideram-se que relativamente ao conjunto de objectivos de Conservação e Gestão, 
cumpriram-se as medidas preconizadas de aprofundamento do conhecimento dos valores do 
património natural, através da realização de estudos de investigação, inventário e valoração de 
espécies da Fauna, da Flora e Habitats, incluindo os protegidos pela Rede Natura 2000 (Sítio 
Peneda Gerês e ZPE Serras do Gerês ao abrigo do DL140/95, revisto pelo 49/2005,) foi feita 
uma nova delimitação das áreas e sistemas da estrutura ecológica, do território; ao nível da 
gestão, implementaram-se medidas de recuperação de habitats (controle de invasoras, 
recuperação de turfeiras, regeneração natural, …), e decorrente da aplicação das medidas 
regulamentadas pelo POPNPG, garantiu-se que na Área de Ambiente Natural prevalecessem 
os objectivos prioritários da conservação dos valores e processos naturais inviabilizando a 
instalação de infra-estruturas de produção de energia hídrica, eólica, infra-estruturas de 
telecomunicações, a exploração florestal e a extracção de inertes. 
 
Decorrente dos objectivos e das medidas preconizadas, com maior incidência na área de 
Ambiente Rural, foi elaborado um Plano Zonal que uma vez aprovado constituiu o documento 
de acção para a implementação das medidas agro-ambientais e silvo-ambientais (proprietários 
individuais e baldios) e foram elaborados regulamentos de gestão para cada um dos baldios do 
Parque Nacional, com o objectivo de se optimizar a produção e gestão dos recursos florestais, 
integrando os objectivos de conservação da natureza e da biodiversidade. Foi também 
desenvolvido todo um trabalho relevante, com a população, residente e naturais, de 
ordenamento da caça e da pesca que está implementado no terreno, com a criação de Zonas 
de Caça e Pesca associativa, cuja gestão é acompanhada pelo PNPG. Não foi suficientemente 
desenvolvido o estudo e a implementação das medidas no âmbito da ecologia do fogo, 
realizou-se contudo um estudo indispensável à gestão, que conforma uma cartografia de 
classes de risco de incêndio, para todo o território do Parque Nacional. Foi levado a cabo nos 
últimos anos um programa de arborização que precisa ser melhorado, integrando de forma 
mais consistente critérios de conservação da natureza e da biodiversidade e critérios de 
produção certificada por outro. 
 
Ainda na Área de Ambiente Rural, em relação aos objectivos de salvaguarda da qualidade da 
Paisagem e nomeadamente ao nível do seu modelo de organização territorial tradicional e das 
suas áreas e sistemas ecológicos, integrados na Zona de protecção aos recursos e sistemas 
naturais, as dinâmicas de procura sobre o território aumentaram, com enfâse ao nível da 
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edificabilidade, da construção de habitação nos perímetros dos aglomerados (inclusive 
ocupação de áreas sem aptidão para construção), recuperação e construção nova, em 
Brandas de cultivo, a construção de estruturas de apoio à actividade agropecuária, o 
alargamento da rede viária e a beneficiação de infraestruturas básicas, ou ainda a extracção de 
inertes para consumo das populações, o que, face a uma regulamentação insuficiente (pois 
remeteu-se o aprofundamento do normativo da edificabilidade, para uma portaria específica, 
nunca publicada), e à impossibilidade de implementar algumas medidas que visavam a criação 
de um gabinete técnico, maior articulação com a administração local e um maior 
acompanhamento técnico no terreno, não permitiram o enquadramento e a condução 
adequada destas dinâmicas, originando, nalgumas situações, o agravamento dos factores de 
degradação da paisagem. 
 
O PO PNPG, fixou ainda objectivos de “Promover os meios de interpretação do património, a 
disciplina das actividades recreativas de forma a sensibilizar os visitantes para o respeito, uso e 
fruição dos valores naturais e culturais”, que passavam pela implementação de um conjunto de 
propostas e medidas, de que se destacam a Implantação de uma Rede de Recreio e Lazer – 
rede de trilhos, definição dos locais para a prática das diferentes actividades (escalada, rapel e 
slide, canyoning, canoagem e remo etc.), já implementada, e a elaboração e implantação do 
projecto para as cinco “Portas do PNPG”, Lamas de Mouro e São João do Campo já em 
funcionamento, Mezio a entrar em funcionamento, Paradela e Lindoso em construção. A 
insuficiência do PO PNPG, ao nível da regulamentação destas actividades é de facto grande, 
tendo criado algumas limitações ao condicionamento a algumas actividades em áreas de maior 
sensibilidade, designadamente na Área de Ambiente Natural. 
 
Constituindo o Recreio e Turismo uma actividade com impactes sobre a economia local e, se 
não regulado, com efeitos potenciais negativos sobre a Paisagem e os recursos naturais, os 
objectivos definidos de ordenar e regular estas actividades conduziram a um trabalho que tem 
vindo a ser desenvolvido, desde 2005, em diversas vertentes, nomeadamente, legislativa, com 
a contribuição para o projecto de diploma do Programa Nacional de Turismo da Natureza, 
elaboração de estudos e candidaturas a instrumentos financeiros, conjuntamente com outras 
entidades e parceiros (Centro Rurais, SIVETUR dos cinco municípios do PNPG, ou a Carta 
Europeia de Turismo Sustentável); ao nível do ordenamento e da gestão de actividades, com a 
elaboração da Carta de Desporto Natureza e a respectiva regulamentação das actividades, em 
fase de pré-publicação. Fez-se o apoio à formação de guias, o licenciamento de empresas de 
animação ambiental, bem como o licenciamento, no âmbito da gestão diária, de actividades no 
território do Parque Nacional e a elaboração de estudos e projectos para implementação das 
componentes imateriais e materiais de estruturas de recepção, informação e sensibilização 
ambiental - Centro de Educação Ambiental e “Portas do PNPG”. O Parque Nacional é ainda 
responsável por um programa anual de animação e educação ambiental, que tem tido como 
foco privilegiado, os públicos em idade escolar. 
 
Uma das limitações no plano em vigor foi a cartografia de base utilizada, suporte papel, 
desactualizada e a escalas desadequadas, a qualidade e nível de detalhe da informação 
temática sobre os valores do território, que tem sido substancialmente melhorada, com o 
recurso à informação produzida e disponibilizada no SIG do Parque Nacional, entretanto 
desenvolvido e aprofundado ao nível da sua aplicação ao ordenamento e gestão e no apoio à 
decisão, e que constitui hoje uma mais-valia para a qualidade e eficácia dos procedimentos de 
planeamento e gestão do Parque Nacional da Peneda Gerês. 
 
Expressando também um olhar da população residente sobre o Plano e a sua aplicação, o 
“Estudo dos Aspectos Socio-Ecológicos do Parque Nacional da Peneda-Gerês: Uma 
Contribuição Para a Revisão do Plano de Ordenamento”, realizado por Flávio Bezerra Barros, 
Lisboa; Agosto de 2007, conclui que os principais problemas do PNPG a seguir descritos foram 
comuns às áreas de estudo, aconselhando ser essencial que se reflicta de forma ampla sobre 
os mesmos, no intuito de minimizá-los no menor espaço de tempo possível, apontando o 
momento de revisão do Plano de Ordenamento como excelente para que estas questões 
sejam criteriosamente analisadas: 
 
• A falta de diálogo sentida pelas populações residentes, pelo que os resultados revelam, 
parece ser hoje a maior fragilidade do PNPG, e do ponto de vista da gestão de uma AP que 
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inclui populações no seu interior, este distanciamento funciona como um entrave, dificultando 
os objectivos do Parque. É justamente esta privação que origina muitos desconhecimentos e 
conflitos. 
• Os incêndios, a caça, o uso de jipes e motos e actividades de recreio motorizadas em geral, 
construções (tipologias, normas regulamentares, procedimentos burocráticos e equidade), 
associadas à falta de fiscalização e acompanhamento técnico no terreno, são na perspectiva 
da população as actividades que possuem os impactos mais negativos em relação ao 
desenvolvimento das acções de conservação no Parque Nacional. 
• Defende-se ainda que o Plano de Ordenamento e o PNPG, enquanto instituição, não 
condicione as actividades que podem ajudar a desenvolver as freguesias, referindo 
concretamente a instalação de parques eólicos, a extracção de inertes, o pastoreio em todas 
as áreas, a construção de caminhos, habitações ou outro tipo de construções. Deve ainda 
promover as áreas de floresta, o melhoramento de pastagens, apoiando o maneio através do 
fogo controlado e ajudar a desenvolver o turismo.  
 
Dos dados obtidos que reforçam o sentido do estudo promovido pela ADERE-PG já em 1998, 
conclui-se da grande importância de se aproveitar o processo de revisão do Plano de 
Ordenamento do PNPG para promover informação relevante e para a consciencialização da 
população residente no Parque sobre as tarefas de ordenamento e, especificamente, sobre a 
revisão do Plano de Ordenamento em curso e as suas opções estratégicas e medidas de 
operacionalização. 
 
3.1.3 O Processo de Revisão  
 
. Fundamentação 
 
O Parque Nacional da Peneda - Gerês, consubstancia enquanto tal, um património natural e 
cultural único, de inquestionável valor, pelo que nos termos da RCM nº n.º 121/2007 de 24 de 
Agosto, “ … é preocupação essencial do Estado a adopção de medidas especiais que 
possibilitem a sua salvaguarda, nomeadamente a conservação da natureza, a protecção da 
paisagem, a preservação das espécies da fauna e da flora e a manutenção dos equilíbrios 
ecológicos e da biodiversidade, sem contudo olvidar que estas preocupações não eximem o 
Estado do dever de promover o desenvolvimento sustentado da região e a qualidade de vida 
das suas populações”. 
 
Tendo em conta a harmonização destes objectivos, o Parque Nacional da Peneda - Gerês foi 
dotado de um plano de ordenamento e respectivo regulamento, aprovados pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 134/95, de 11 de Novembro, instrumentos que têm, desde então, 
norteado a gestão desta área protegida. 
 
A experiência prática acumulada, o avanço do conhecimento sobre os valores naturais, 
paisagísticos e culturais, bem como a necessidade de aperfeiçoar as actuais formas de gestão, 
aliados à evolução do quadro legal de ordenamento das áreas protegidas e ao disposto no n.º 
5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 134/95, de 11 de Novembro que determina que o 
plano de ordenamento deve ser objecto de revisão após cinco anos de vigência, justificam que 
se dê início ao procedimento tendente a dotar esta área protegida de um novo plano de 
ordenamento. 
 
Considerando o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto-Lei n.º 
310/2003, de 10 de Dezembro, e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro: 
Assim: 
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve 
determinar a revisão do Plano de Ordenamento do Parque Nacional da Peneda - Gerês. 
 
3.1.4 Conteúdo da Proposta de Revisão 
 
A Revisão do Plano especial de ordenamento do Parque Nacional da Peneda Gerês, assenta 
numa visão estratégica, que é assim sistematizada no Relatório Síntese da 2ª Fase – 
Diagnóstico, Julho de 2008; “Um Parque Nacional para o Século XXI - A nossa visão para o 
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Parque Nacional da Peneda-Gerês, para os próximos 25 anos, tem três componentes 
fundamentais: 
• Uma zona núcleo de valores naturais excepcionais que estejam devidamente protegidos e em 
que se privilegia a restauração de processos ecológicos e habitats com um mínimo de 
intervenção humana 
• Uma zona tampão com utilizações múltiplas da floresta nativa, incluindo produção de madeira, 
lenha e forragem, zonas agrícolas que privilegiem a pastorícia e a agricultura sustentável, e 
com um nível de vida acima da média nacional para os seus habitantes. 
• Um Parque aberto aos visitantes e com condições de acolhimento dos visitantes”. 
 
Esta visão estratégica corporiza-se em objectivos gerais e específicos, assim definidos no artº  
2.º, da proposta de Regulamento: 
 
Ponto 3. O POPNPG, sem prejuízo do disposto no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 
24 de Julho (regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade), tem como 
objectivos gerais para o território do Parque Nacional da Peneda-Gerês (adiante designado 
abreviadamente por PNPG), entre outros: 
 
a) Preservar e restaurar os processos ecológicos, a biodiversidade e a geodiversidade, 
nomeadamente através da promoção e da expansão da vegetação nativa clímax, para 
assegurar o bom funcionamento dos serviços de ecossistema; 
 
b) Conservar o património cultural material e imaterial com vista a conservar a identidade e a 
memória colectiva; 
 
c) Assegurar a protecção dos valores paisagísticos e cénicos para fins espirituais, científicos, 
educativos e recreativos; 
 
d) Promover a compatibilização da protecção dos recursos e valores naturais com as 
actividades humanas, visando o desenvolvimento sustentável da região, contribuindo para a 
fixação das populações e para a melhoria da sua qualidade de vida; 
 
e) Ordenar e promover um regime de visitação sustentável com vista à sensibilização e 
mobilização da sociedade para a conservação do património natural e cultural presente. 
 
Ponto 4. Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 519-C/79, de 28 de 
Dezembro, constituem objectivos específicos do POPNPG:  
 
a) Promover a preservação e restauração dos habitats de vegetação arbórea, com relevo para 
os carvalhais, incluindo sobreirais, azerais e medronhais, os bosques mesotróficos e louriçais, 
os bosques de teixo, os bosques ripícolas, os pinhais de pinheiro-silvestre reliquiais, os matos 
montanos, incluindo zimbrais e matos colinos, os complexos higroturfosos, nomeadamente 
turfeiras e urzais higrófilos, e a vegetação rupícola, ripícola e aquática não arbórea, em 
consonância com o previsto na Directiva nº 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio (directiva 
habitats); 
 
b) Promover a preservação e restauração dos valores faunísticos, com relevo para a fauna de 
montanha e dos carvalhais, as espécies ameaçadas, as espécies de distribuição reduzida ou 
localizada no contexto nacional e a fauna associada aos ecossistemas ribeirinhos, em 
consonância com o previsto nas Directivas nº 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril (directiva 
aves) e nº 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio (directiva habitats);  
 
c) Promover a preservação dos valores geológicos e geomorfológicos, nomeadamente vales e 
circos glaciares, moreias e domos graníticos;  
 
d) Consolidar o Parque Transfronteiriço Gerês-Xurés; 
 
e) Proteger os serviços culturais dos ecossistemas em particular o valor das paisagens naturais 
e culturais do PNPG, respeitando a evolução dos modos de vida das populações e a 
integração dos aglomerados populacionais com a sua envolvente; 
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f) Promover os serviços dos ecossistemas de regulação do ciclo da água, nomeadamente pela 
preservação e recuperação das zonas húmidas, das áreas de infiltração, dos lençóis 
subterrâneos, das nascentes, das cabeceiras, das linhas e dos planos de água, incluindo leitos, 
margens e zonas adjacentes inundáveis; 
 
g) Melhorar os serviços de suporte à biodiversidade e de regulação dos ecossistemas 
florestais, com particular ênfase na resistência ao fogo, na retenção de carbono e na 
conservação e formação de solo, nomeadamente pela protecção e expansão da floresta nativa 
e pela conversão de povoamentos monoculturais de resinosas em bosques de folhosas 
autóctones;  
 
h) Melhorar os serviços de produção dos ecossistemas florestais, nomeadamente da madeira, 
da forragem, dos cogumelos, do mel e dos frutos silvestres;   
 
i) Promover a conservação e recuperação dos bens culturais existentes, nomeadamente do 
património paisagístico, arquitectónico, arqueológico, histórico, e etnológico, de modo a facilitar 
a sua fruição ou utilização pelos respectivos proprietários, pela comunidade e pelos visitantes;  
 
j) Promover o desenvolvimento de práticas e culturas agrícolas compatíveis com a protecção 
dos recursos naturais e a valorização da paisagem humanizada, nomeadamente pela produção 
biológica e o cultivo de espécies aromáticas e medicinais da flora selvagem e cultivares 
regionais; 
 
l) Promover a pecuária extensiva, na medida em que não constitua factor de degradação 
ecológica e da paisagem, fomentando a utilização de raças autóctones; 
 
m) Promover a recuperação e utilização, nomeadamente para primeira ou segunda habitação e 
para turismo, do património construído dos aglomerados urbanos, bem como disciplinar a 
proliferação de construções dispersas fora desses aglomerados;  
 
n) Promover a educação ambiental, a divulgação e o conhecimento dos valores naturais e 
culturais, contribuindo assim para o reconhecimento do valor do PNPG e sensibilizando para a 
necessidade da sua protecção; 
 
o) Promover e ordenar as diferentes actividades de visitação e fruição do PNPG, 
nomeadamente o pedestrianismo, a observação da natureza e outras actividades de baixo 
impacte ambiental; 
 
p) Promover a investigação científica e o conhecimento sobre os ecossistemas presentes e a 
diacronia da paisagem cultural, bem como a monitorização dos seus habitats naturais e 
espécies. 
 
Os objectivos assim definidos materializam-se por sua vez em propostas nos diferentes 
elementos do projecto de revisão, nomeadamente na proposta de zonamento, regulamento e 
plano de execução, e demais elementos que acompanham o plano.  
 
Fundamentados sobre um conhecimento actualizado, mais amplo e aprofundado sobre o 
território, nomeadamente sobre os seus valores e sistemas, dinâmicas e pressões existentes, 
consubstanciam-se como propostas fundamentais deste projecto de revisão: 
 
1.A adequação dos níveis de protecção, aos valores do património natural e da biodiversidade, 
à salvaguarda das áreas de maior vulnerabilidade e risco (incêndio e erosão) e à salvaguarda 
das áreas e sistemas de suporte e regulação dos processos naturais (estrutura ecológica); 
 
2. A regulação de actividades e usos humanos, susceptíveis ou já com impactos negativos, 
sobre os valores relevantes e o ordenamento do território do Parque Nacional, nomeadamente 
a regulação do pastoreio, a exploração florestal, o recreio e o turismo, a construção fora dos 
aglomerados, (edifícios e os diversos tipos de infraestruturas); 
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3. A interdição de outros usos e actividades que se reconhecem incompatíveis com os 
objectivos definidos para o território do Parque Nacional da Peneda Gerês, designadamente a 
instalação de parques eólicos, de sistemas de aproveitamentos hidroeléctricos e a extracção 
de inertes. 
 
São aspectos inovadores constantes da Revisão: 
  
. Todo o Parque aberto a visitantes 
. O conceito de serviços dos ecossistemas 
. O conceito de “Wilderness” 
. A simplificação de processos de licenciamento em áreas urbanas 
. A interdição explícita de mini-hídricas e eólicas 
. A diferenciação positiva dos residentes 
. As limitações à nova construção 
 
De acordo com o Relatório Síntese da 2ª Fase – Diagnóstico, Julho de 2008 o zonamento 
proposto que confere os diferentes níveis de protecção ao território do Parque nacional é o 
seguinte: 
 
Fazendo a correspondência com o actual zonamento, à Área de Ambiente Natural, 
correspondem, a Zona de Protecção Total ou Integral, a Zona de Protecção Parcial Tipos I 
e II e correspondendo à Área de Ambiente Rural, a Zona de Protecção Complementar Tipos 
I e II e as Áreas não abrangidas por regime de protecção  
 
- Zona de Protecção Total ou Integral 
Corresponde às zonas de valores muito elevados de wilderness e de património natural. Este 
nível de protecção tem como objectivos prioritários manter os processos naturais num estado 
dinâmico e evolutivo, sem o desenvolvimento de actividades humanas regulares e em que a 
investigação científica, a monitorização ambiental ou a visitação carecem de autorização prévia 
do ICNB. 
- Zona de Protecção Parcial do Nível I 
Engloba zonas também com valores elevados de wilderness e de património natural e 
paisagístico. São objectivos prioritários das zonas de protecção parcial de tipo I garantir a 
manutenção do valor ecológico e dos serviços dos ecossistemas, através da protecção e 
fixação do solo, da conservação da vegetação e da criação de refúgios e alimento da fauna 
selvagem e, consequentemente, a valorização dos ecossistemas naturais, bem como a 
divulgação destes valores. 
- Zona de Protecção Parcial do Nível II 
Engloba zonas de grande valor natural e que têm valores de wilderness médio. Estabelecem a 
ligação com as áreas de ambiente rural, constituindo um espaço indispensável à manutenção 
dos valores naturais e da paisagem. 
Tal como a ZPT e a ZPP1 trata-se de uma zona non aedificandi onde não são permitidas 
edificações nem infraestruturas novas. 
- Zona de Protecção Complementar do Nível I 
As áreas de protecção complementar do nível I correspondem a espaços que estabelecem o 
enquadramento, transição ou amortecimento de impactes relativamente a áreas maior nível de 
protecção, incluem elementos naturais e paisagísticos relevantes e simultaneamente áreas e 
sistemas da estrutura ecológica do Parque Nacional (linhas de água, margens e leitos de cheia, 
albufeiras e zona de protecção, cabeceiras principais de linhas de água, áreas de muito 
elevado risco de erosão, áreas de muito elevado risco de incêndio em povoamentos florestais, 
habitats de elevado valor de conservação (EVC) e algumas áreas com índice normalizado 7 a 
10, de wilderness).  
 
São objectivos prioritários nesta zona a promoção das actividades rurais tradicionais, 
nomeadamente de natureza agro-silvo-pastoril, ou de exploração de outros recursos, de que 
resultam habitats importantes no seu conjunto para a conservação da natureza, a 
biodiversidade e a paisagem e onde a estrutura e as componentes da paisagem devem ser 
mantidas ou valorizadas. A aplicação de medidas de gestão deve promover portanto o uso 
sustentável dos recursos, garantindo o desenvolvimento sócio-económico local. 
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- Zona de Protecção Complementar do Nível II 
Compreendem os restantes espaços com médio valor de conservação, correspondendo a 
áreas de enquadramento e de uso mais intensivo do solo, onde se pretende compatibilizar a 
intervenção humana e o desenvolvimento social e económico local com os valores naturais e 
paisagísticos e os objectivos de conservação da natureza. 
Integra as áreas de transição entre a ZPC1 e as zonas urbanas, constituindo uma forma de 
concentração da construção em meio rural, e desencorajando o fraccionamento da 
propriedade.  
 
São propostas Áreas de Intervenção Específica que constituem áreas circunscritas, de 
expressão territorial variável, cujas características particulares requerem ou exigem 
intervenções que, nalguns casos, podem assumir alguma intensidade; 
“ Áreas em que o dinamismo das transformações a que foram sujeitas deve ser invertido e 
orientado para a recuperação”.Sendo que a “…intervenção específica consiste na realização 
de acções conducentes à recuperação de habitats naturais, à manutenção dos usos com 
interesse para a conservação da natureza e da biodiversidade, à valorização de bens culturais 
imóveis, à promoção da investigação científica e da educação ambiental, bem como do 
desenvolvimento local”.  
As áreas de intervenção específica integram as seguintes tipologias: 
 
i) Áreas de intervenção específica para a conservação da natureza, da biodiversidade e da 
geodiversidade:  
- Mata Nacional do Gerês; 
- Complexos higro-turfosos do Planalto de Castro Laboreiro; 
- Complexos higro-turfosos do Planalto da Mourela; 
- Mata do Mezio; 
- Manchas de espécies invasoras lenhosas; 
- Saibreiras a renaturalizar. 
 
ii) Áreas de intervenção específica para a valorização cultural e patrimonial: 
- Necrópoles megalíticas de Castro Laboreiro, Lamas do Vez, Britelo e Mourela; 
- Castelo Medieval de Castro Laboreiro; 
- Mosteiro de Santa Maria das Júnias 
- Fojos do Lobo da Peneda e Soajo 
 
iii) Áreas de intervenção específica para a visitação e comunicação: 
- Porta de Lamas de Mouro; 
- Porta do Mezio; 
- Porta do Lindoso; 
- Porta de Campo do Gerês; 
- Porta de Paradela; 
- Centro de Educação Ambiental do Vidoeiro 
 
As áreas de intervenção específica são objecto de pormenorização quanto aos objectivos 
subjacentes à sua delimitação, às acções prioritárias a empreender e ao cronograma de 
intervenção, de entre outros aspectos, em programa operacional de gestão.  
 
4. ANÁLISE E AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA POR FACTOR CRÍTICO DE DECISÃO 
 
Resultante da análise integrada do Quadro de referência estratégico (QRE), dos objectivos e 
questões estratégicas da Revisão do PO PNPG (QE) e dos Factores Ambientais considerados 
na legislação nacional, foi feita a selecção de dois Factores Críticos de Decisão (FCD), sobre 
os quais se focalizará, neste relatório, a avaliação ambiental das propostas de Revisão do PO 
PNPG.  
Os FCD seleccionados na 1ª fase da AAE já concluída, traduzem as duas componentes mais 
relevantes, sobre as quais assentam as macro-políticas e correspondentes macro-objectivos 
consubstanciados no QRE analisado e sobre as quais assenta também a problemática e a 
estratégia das áreas protegidas – compatibilizar os usos e actividades humanas, e as novas 
dinâmicas que estas introduzem no território, com o compromisso da preservação do 
património natural e do património cultural relevante.  
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Os factores críticos de decisão para avaliação são assim: o FCD - Património Natural e 
Qualidade Ambiental e o FCD – População e Socio-economia, sobre os quais, designadamente 
mediante critérios de avaliação, objectivos de sustentabilidade a atingir e indicadores 
específicos, definidos por cada um dos factores críticos, se consubstanciará a avaliação 
ambiental das propostas do projecto de Revisão do PO PNPG.  
 
4.1 – Património natural e qualidade ambiental (FCD) 
 
De acordo com o DL 142/2008 de 24 de Julho, designa-se «património natural» o conjunto dos 
valores naturais com reconhecido interesse natural ou paisagístico, nomeadamente do ponto 
de vista científico, da conservação e estético”, considerando como «valores naturais» os 
elementos da biodiversidade, paisagens, territórios, habitats ou geossítios. 
Por sua vez a Lei n.º 11/87 de 7 de Abril, alterada pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, 
define por sua vez que “qualidade do ambiente é a adaptabilidade de todos os seus 
componentes às necessidades do homem”, considerando como componentes ambientais 
naturais, o ar, a luz, a água, o solo vivo e o subsolo, a flora e a fauna.  
 
“A importância da biodiversidade deve-se aos serviços de ecossistema, nos quais a 
biodiversidade está na base. O bem-estar humano depende desses serviços a vários níveis: 
alimentar, regulador, cultural. Para além dos serviços acima referidos, a biodiversidade tem um 
valor potencial incalculável, por exemplo como matéria-prima para a elaboração de novos 
produtos valiosos para o homem, nomeadamente produtos farmacêuticos (Sala et al., 2005). 
É necessário ter também em conta que a fauna e a flora são o resultado de milhões de anos de 
evolução, colocando-se assim questões éticas que reflectem sobre os valores intrínsecos das 
espécies (Goulder and Kenedy, 1997, Balvanera et al., 2001). 
As estimativas para as taxas de extinção nos próximos 100 anos são 10000 vezes mais 
elevadas que as reveladas pelos fósseis (May et al., 1995). 
 
Na sétima Conferência das Partes da Convenção para a Diversidade Biológica, a área da Terra 
sob protecção foi considerada um indicador dos esforços realizados para atingir o Objectivo 
2010, de reduzir significativamente a perda de biodiversidade até 2010. 
Estabeleceu-se a meta de que pelo menos 10% de cada região ecológica deveria ter estatuto 
de protecção e ser efectivamente protegida (SCBD, 2004). As áreas protegidas são, assim, 
reconhecidas internacionalmente como sendo fundamentais e as principais áreas para a 
conservação in situ.” (Gomes,I. 2007).” 
 
O reconhecimento do elevado valor do seu património natural e cultural, levou a que no âmbito 
do primeiro regime geral de protecção da natureza, estabelecido na Lei nº 9/70 de 19 de Junho 
fosse criado em 1971 (Decreto-Lei nº 187/71, de 8 de Maio), o primeiro Parque Nacional em 
Portugal. O PNPG é assim a única Área Protegida de Portugal que possui estatuto de Parque 
Nacional, reconhecido pela UICN, pelo alto valor do seu património. Abrange ainda uma 
reserva Biogenética, incluída na rede criada pelo Conselho da Europa datada de Abril de 1989, 
que abrange as Matas de Palheiros-Albergaria, PT 930003 (PNPG, 2002). Integra também 
desde 1999 (RCM nº 142/99 de 28 de Agosto), a Lista Nacional de Sítios da Rede Natura 2000 
– Sítio Peneda-Gerês, PTCON 0001, criada ao abrigo da Directiva Habitats e a Zona de 
Protecção Especial de Avifauna, PTZPE 0002, criada ao abrigo da Directiva Aves, transpostas 
para o regime jurídico nacional pelo DL nº 140/99 de 24 de Abril, revisto pelo DL nº 49/2005 de 
24 de Fevereiro. 
 
4.1.1 Critérios de avaliação e objectivos 
 
Constituem os critérios de avaliação para o FCD em análise, Património Natural e Qualidade 
Ambiental, os “Tipos de Habitats”, a “Fauna e Flora”, os “Geosítios”, os “Recursos 
Hídricos”, o “Solo e Floresta”, o “Ordenamento e a Paisagem”. Os objectivos de 
sustentabilidade a atingir são respectivamente a “conservação e gestão de habitats naturais e 
semi-naturais”, a “conservação de espécies da fauna e da flora com estatutos de protecção e 
respectivos habitats”, a “conservação dos geosítios”, “ proteger e valorizar os meios hídricos e 
os respectivos sistemas biofísicos de suporte” e “salvaguardar os processos de formação e 
conservação do solo”; para o critério de avaliação “Ordenamento e Paisagem”, são ainda 
objectivos de sustentabilidade, “conservar a estrutura ecológica da paisagem, enquanto 
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suporte dos processos naturais, do fundo de fertilidade e da estabilidade geofísica”; “conservar 
as unidades de paisagem cujo modelo de ordenamento territorial – mosaico agrosilvopastoril - 
está profundamente correlacionado com o património natural, cultural e a qualidade ambiental 
(ar, água, solo e ecossistemas) ” e a “adequação dos níveis de protecção das diferentes áreas 
do território do PNPG, função da relevância dos valores do património natural e paisagístico e 
da sua integração com o factor “wilderness”” 
 
4.1.2 – Situação actual, análise de tendências e efeitos esperados com a Revisão do PO 
PNPG 
 
4.1.2.1“Representatividade dos habitats e espécies” 
 
Situação actual 
 
Tendo presente os objectivos de sustentabilidade atrás enunciados, passamos a caracterizar a 
situação actual e fazer a análise de tendências relativamente a cada um dos indicadores 
definidos, assim para o indicador “Representatividade dos habitats e espécies”, a situação 
actual é a seguinte: 
O valor faunístico da área do Parque Nacional é notável, tendo sido identificadas 235 espécies 
de vertebrados autóctones, dos quais 204 são protegidos ao nível nacional e internacional por 
convenções. Além disso, 71 pertencem à lista de espécies ameaçadas do Livro Vermelho de 
Vertebrados de Portugal. 
Ao nível dos invertebrados, foram recentemente catalogadas 1196 espécies pertencentes a 9 
grupos. Destacam-se, pela sua importância em termos de conservação, 2 espécies de 
borboletas (Euphydryas aurinia e Callimorpha quadripunctata), 2 escaravelhos (Lucanus cervus 
e Cerambyx cerdo) e um gastrópode (Geomalacus maculosus), espécies estas protegidas pela 
Directiva Habitats. A borboleta Callimorpha quadripunctata é mesmo uma espécie de 
conservação prioritária do Anexo II da Directiva “Habitats” (transposta para a legislação 
portuguesa através do DL 140/99 e modificado pelo DL 49/05). 
Apesar de terem desaparecido no século XIX, o urso pardo (Ursus arctus) e a cabra do Gerês 
(Capra pyrenaica), o isolamento em que permanecem as altas zonas serranas e as condições 
favoráveis do meio permitiram que aqui se mantivessem animais hoje raros e únicos no mundo, 
como é o caso dos garranos selvagens (Equus caballus, raça lusogalaziana). 
A Capra pyrenaica, espécie prioritária do Anexo II da Directiva “Habitats, encontra-se de novo 
em expansão na área do PNPG, devido a introduções desta espécie em Espanha, embora a 
sub-espécie divirja da original (Moço et al., 2006). 
O Lobo (Canis lupus) é outra espécie prioritária e com estatuto de ameaça “EM PERIGO”, que 
tem no território do PNPG a sua maior densidade da Península Ibérica, tendo nos últimos anos, 
os seus parâmetros populacionais se mantido estáveis. 
A comunidade de morcegos presentes no Parque conta com 15 espécies de morcegos, 11 dos 
quais com estatuto de ameaça. Destaca-se o morcego-de-ferradura-mediterrânico 
(Rhinolophus euryale) classificado como “CRITICAMENTE EM PERIGO” e o morcego-de-
ferradura-grande (Rhinolophus ferrumequinum), o morcego-de-ferradura-pequeno 
(Rhinolophus hipposideros) e o morcego-rato-grande (Myotis myotis), cujo estatuto é 
“VULNERAVEL”. 
Ocorrem outras espécies de mamíferos com particular interesse, como o musaranho-dos-
dentes-vermelhos (Sorex granarius), o arminho (Mustela erminea), a marta (Martes martes), o 
gato-bravo (Felis silvestris) e o corço (Capreolus capreolus). 
 
No tocante à avifauna encontram-se recenseadas 147 espécies. Salientam-se pelo seu 
estatuto de conservação, inclusive consideradas prioritárias do referido Anexo B-II, ou pela 
reduzida área de distribuição em Portugal, a águia-real (Aquila chrysaetos), a gralha-de-bico-
vermelho (Pyrrhocorax pyrrhocorax), o bufo-real (Bubo bubo), o falcão-abelheiro (Pernis 
apivorus) e o Cartaxo-nortenho (Saxicola rubetra) (PNPG, 1995). 
Ao nível da herpetofauna, destacam-se o cágado-de-carapaça-estriada (Emys orbicularis) e a 
víbora-de-seoane (Vipera seoanei), ambas com estatuto “EM PERIGO” e a salamandra-
lusitânica (Chioglossa lusitanica), endemismo ibérico com estatuto “VULNERÀVEL” (Cabral et 
al., 2005).  
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Quanto à flora os vários estudos realizados até ao momento permitem concluir que o Parque 
Nacional da Peneda-Gerês apresenta uma flora briológica e vascular muito rica (SÉRGIO & 
SHUMACHER,1992; HESPANHOL et al., 2003; HONRADO, 2003). Além do elevado número 
de espécies e dos endemismos lusitanos e ibéricos, existem ainda vários, taxa de plantas 
vasculares cuja distribuição em Portugal está quase limitada ao PNPG. Deste modo, o PNPG 
apresenta uma relevância impar para a conservação da flora ao nível nacional e também uma 
grande importância a nível mundial.  
 
Das três classes de briófitas, o Parque Nacional da Peneda-Gerês apresenta 317 taxa, 
concretamente 4 taxa de antóceros, 227 taxa de musgos e 86 taxa de hepáticas. 
Deste modo, a brioflora do PNPG inclui cerca de metade das espécies de hepáticas referidas 
para Portugal (174) e também cerca de metade dos musgos (451). O valor total da brioflora 
geresiana representa, portanto, cerca de metade do valor total da brioflora de Portugal (625). 
Mesmo a nível europeu, o Parque está bem representado, pois possui quase 20% das 
espécies presentes na Europa (1687) (HESPANHOL et al., 2003). 
Em relação ao estatuto de conservação das briófitas presentes nesta lista, 70% das espécies 
não se encontram ameaçadas. Porém, 24% dos taxa encontram-se ameaçados, sendo 15% 
considerados raros, 5% vulneráveis, 2% em perigo de extinção e outros 2% extintos Entre as 
espécies de briófitas dadas para o PNPG, o taxon Racomitrium lusitanicum é um endemismo 
da Península Ibérica e 14 taxa são endemismos europeus. 
Convém ainda referir que Marsupella profunda, endemismo ibérico e espécie prioritária listada 
no Anexo B-II da Directiva “Habitats” (transposta para a legislação portuguesa através do DL 
140/99 e modificado pelo DL 49/05) apenas foi encontrada por Shumacher no Carvalhal do Rio 
Mau em 1984 (SÉRGIO & SHUMACHER, 1992; HESPANHOL et al., 2003). No PNPG também 
existe Leucobryum glaucum e Sphagnum sp. pl. que se encontram protegidas pelo anexo V 
dos decretos-lei supracitados. 
As briófitas estão distribuídas por seis tipos principais de habitats (bosques, vegetação 
ribeirinha, afloramentos rochosos, matos, lameiros e turfeiras) e três tipos principais de 
substrato – solo, rochas e troncos. A maioria das espécies que se encontram ameaçadas 
ocorre em rochas e solos húmidos e troncos em decomposição. Nos taludes e rochas expostas 
existem menos espécies ameaçadas (HESPANHOL et al., 2003). 
 
Ao nível das plantas vasculares, o PNPG apresenta uma flora muito diversa, com cerca de 800 
taxa autóctones e alóctones naturalizados ou sub-espontâneos. Além da grande diversidade, o  
Parque, também possui um número apreciável de espécies com interesse para efeitos de 
conservação. O PNPG apresenta dois endemismos lusitanos: 
- Armeria sampaioi, encontra-se de forma pontual em matos montanos com afloramentos 
rochosos na Serra do Gerês e Estrela; 
- Ceratocapnos claviculata subsp. picta, frequente em matagais de orlas de bosques, na parte 
oriental do PNPG. Esta planta também está descrita para a Beira Alta. 
Estes taxa podem não se restringir a Portugal porque algumas populações encontram-se a 
curta distância da fronteira (HONRADO, 2003). 
Ao nível de endemismos ibéricos, foram contabilizados 117 taxa. Destes, cerca de metade está 
limitado ao Noroeste da Península Ibérica, podendo-se destacar, pela reduzida área de 
ocupação Armeria humilis subsp. humilis, Armeria humilis subsp. odorata, Iris boissieri e 
Thymelaea broterana, (HONRADO, 2003). Ainda existem 14 taxa endémicos da Península 
Ibérica e do Sul de França, 7 da Península Ibérica e do Norte de África e 6 da Península Ibérica 
e da Macaronésia 
Além dos endemismos, existem cerca de 50 taxa com uma distribuição mais ou menos 
alargada na Europa, mas restrita e/ou pontual em Portugal Apesar do grande número de taxa 
de plantas vasculares com interesse para a conservação, somente 16 se encontram listados 
nos Anexos da Directiva “Habitats”: 
- Anexo B-II: Centaurea herminii subsp. herminii (como Centaurea micrantha 
subsp. herminii), Festuca elegans, Festuca summilusitana, Narcissus 
pseudonarcissus subsp. nobilis, Veronica micrantha e Woodwardia radicans; 
- Anexo B-IV: Iris boissieri, Narcissus triandrus e Thymelaea broteriana; 
- Anexo B-V: Armeria sampaioi, Arnica montana, Lycopodiella inundata (incluída 
em “Lycopodium spp.”), Narcissu bulbocodium, Ruscus aculeatus, Scrophularia 
herminii e Scrophularia sublyrata. 
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Além destestaxa, o azevinho é protegido pelo DL 423/89 e o sobreiro Quercus suber, é 
protegido pelo DL 169/01 alterado pelo DL 155/2004. 
No que respeita à flora exótica, foram observadas na área do Parque Nacional cerca de 60 
neófitas (taxa introduzidos depois de 1500 D.C.) e uma dezena de arqueófitas (taxa  
introduzidos antes de 1500 D.C.). Ao nível das arqueófitas, contam-se principalmente plantas 
cultivadas que se tornam localmente sub-espontâneas (Olea europaea var. europaea, Secale 
cereale e Triticum aestivum) ou mesmo naturalizadas (Castanea sativa, Ficus carica e Vitis 
vinifera subsp. vinifera) (HONRADO, 2003). 
O elevado número de neófitas é uma consequência da maior mobilidade do homem e do seu 
impacto sobre os ecossistemas nos últimos séculos. Provavelmente, este será um aspecto 
cada vez mais importante na diminuição da biodiversidade. 
Esta diminuição é ainda mais grave, quando as néofitas se comportam como invasoras em 
ambientes mais ou menos perturbados pelo Homem. O caso mais preocupante no PNPG é a 
mimosa (Acacia dealbata). Esta planta, originária do Sudeste da Austrália e Tasmânia, ocorre 
um pouco por todo o Parque, sendo muito abundante (ocupação próxima dos 100%) em 
grandes áreas na encosta meridional da Serra do Gerês. A mimosa é de difícil eliminação por 
causa da grande capacidade de regeneração vegetativa e pela grande quantidade de 
sementes que produz e que se podem manter viáveis por períodos prolongados. Outra 
invasora particularmente importante é a háquea-picante (Hakea sericea). Esta planta, originária 
do Leste da Austrália, é invasora em áreas colonizadas por urzais-tojais ou giestais e 
frequentemente sujeitas a incêndios, das zonas de menor altitude do Parque. 
 
Quanto aos Habitats naturais e semi-naturais, com base no estudo do CIBIO e da Faculdade 
de Ciências da Universidade do Porto foi possível a identificação e cartografia de 22 habitats 
definidos na Directiva Habitats (transposta pelo DL 140/99 de 24 de Abril revisto pelo DL 
49/2005 de 24 de Fevereiro), no território do Parque Nacional da Peneda Gerês (quadro 1). 
Dos 22 habitats, 6 são prioritários, designadamente os habitats  4020* Charnecas húmidas 
atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix, 5230* Matagais arborescentes de Laurus 
nobilis, 6220* Subestepes de gramíneas e anuais da Thero-Brachypodietea, 6230* Formações 
herbáceas de Nardus, ricas em espécies, em substratos siliciosos das zonas montanas (e das 
zonas submontanas da Europa continental), 91E0* Florestas aluviais de Alnus glutinosa e 
Fraxinus excelsior (Alno-Padion, Alnion incanae, Salicion albae) e o 9580* Florestas 
mediterrânicas de Taxus baccata. 
 
 
Habitats 
 

Descrição 

3130 
 

Águas estagnadas, oligotróficas a mesotróficas, com vegetação da Littorelletea 
uniflorae e ou da Isoëto-Nanojuncetea 

 
3260 
 
 

 
Cursos de água dos pisos basal a montano com vegetação da Ranunculion 
fluitantis e da Callitricho- Batrachion 
 

4010 
 

Charnecas húmidas atlânticas setentrionais de Erica tetralix 
 

4020* 
 

Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix 
 

4030 
 

Charnecas secas europeias 
 

4090 
 

Charnecas oromediterrânicas endémicas com giestas espinhosas 
 

5230* Matagais arborescentes de Laurus nobilis 

6160 
 
Prados oro-ibéricos de Festuca indigesta 
 

6220* Subestepes de gramíneas e anuais da Thero-Brachypodietea 

6230* 
 

Formações herbáceas de Nardus, ricas em espécies, em substratos silicosos 
das zonas montanas (e das zonas submontanas da Europa continental) 
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6410 
 

Pradarias com Molinia em solos calcários, turfosos e argilo-limosos (Molinion 
caeruleae) 
 

6430 
 

Comunidades de ervas altas higrófilas das orlas basais e dos pisos montano a 
alpino 
 

6510 
 

Prados de feno pobres de baixa altitude (Alopecurus pratensis, Sanguisorba 
officinalis) 
 

7140 
 

Turfeiras de transição e turfeiras ondulantes 
 

7150 
 

Depressões em substratos turfosos da Rhynchosporion 
 

8220 
 

Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmofítica 
 

8230 
 

Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo 
albi-Veronicion dillenii 

9160 
 
 

Carvalhais pedunculados ou florestas mistas de carvalhos e carpas 
subatlânticas e médio-europeias da Carpinion betuli 
 

91E0* 
 

Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno-Padion, Alnion 
incanae, Salicion albae) 

 
 
9230 
 

 
 
Carvalhais galaico-portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica 
 

9380 
 

Florestas de Ilex aquifolium 
 

9580* Florestas mediterrânicas de Taxus baccata 

 
Quadro 1. Habitats naturais da Directiva “Habitats”, (D.L. 140/99,de 24 de Fevereiro, revisto 
pelo 49/2005,de 24 de Abril)  
 
No ano de 2003, Honrado identificou 128 tipos de vegetação natural, (quadro 2.), distribuídos 
por 31 classes fitossociológicas e que podem ser agrupados em 7 grandes grupos de 
vegetação natural: Bosques e matagais pré-florestais; Vegetação herbácea, não pratense, de 
orlas e clareiras florestais; Matos e matagais heliófilos; Prados e vegetação pioneira de 
leptossolos; Vegetação herbácea higrófila; Vegetação rupícola e epifítica; Vegetação nitrófila 
antropozoogénica (Cerqueira, 2006), estabelecendo-se na tabela seguinte a correspondência 
entre as unidades de vegetação e os habitats definidos na Directiva Habitats. 
 
 

Vegetação Habitats 
Bosques   

Azerais e medronhais arbóreos 5230*pt2 +5230*pt3 

Carvalhais 8220pt3 + 6220*pt4 + 9230pt1 + 9380 

Carvalhais e azerais 5230*pt2 + 8220pt3 + 9230pt1 

Carvalhais com teixo 8220pt3 + 9230pt1 + 9580 

Bosques mesotróficos e louriçais 5230*pt1 + 8220pt3 + 9160pt1 + 9160pt2 

Bosques de teixo 9580* 

Bosques ripícolas 3130pt2 + 3260 + 91E0*pt1 + 91E0*pt2 
Pinhais de pinheiro-silvestre   
Matos   

Matos montanos com afloramentos 
rochosos 

4030pt3 + 4030pt4+ 8220pt1 + 6160pt2 + 
6220*pt4 + 4090 

Matos montanos 4030pt3 + 4030pt4 + 6160pt2 + 6220*pt4 
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Matos colinos sobre granitos sintectónicos 
com afloramentos rochosos 

4030pt2 + 8220pt1 + 8230pt1 

Matos colinos sobre xistos e granitos pós-
tectónicos com afloramentos rochosos 

4030pt3 + 8220pt1 + 8230pt1 + 6220*pt4 

Matos colinos sobre granitos sintectónicos 4030pt2 + 8230pt1 + 6220*pt4 

Matos colinos sobre xistos e granitos pós-
tectónicos 

4030pt3 + 8230pt1 

Prados   

Mosaico agro-florestal rico em lameiros 6410pt2+6430pt1+6510+8220pt3+9230pt1 

Rios   

Vegetação aquática e ripícola não arbórea  3130pt2 + 3260 

Turfeiras   

Complexos higroturfosos 3130pt2 + 4010 + 4020*pt1 + 6230* + 7140pt2 + 
7150 

 
Quadro 2. Tipos de vegetação natural e Habitats associados 
 
Os bosques englobam vários tipos de vegetação, tanto os carvalhais, como os bosques 
ripícolas, de teixo, pinheiro-silvestre e os azerais e medronhais arbóreos. Como já foi referido, 
os bosques de carvalho são a vegetação arbórea dominante do PNPG. Os azerais e 
medronhais arbóreos estão incluídos no habitat prioritário 5230, sendo considerados relíquias 
da antiga floresta Laurissilva continental, devendo por isso ser protegidos (Honrado, 2003). Os 
bosques de teixo apresentam uma reduzida dimensão, com carácter pontual e reliquial, 
dominados pelo teixo (Taxus baccata) e quase sempre com grande abundância de azevinho 
(Ilex aquifolium). Estes bosques ocorrem exclusivamente nas margens de cursos de água 
montanhosos em vales encaixados das Serras do Gerês e da Estrela. Estas formações 
vegetais correspondem ao habitat prioritário 9580* (ICN, 2007). Os bosques ripícolas 
enquadram-se no habitat prioritário 91E0* e têm reduzida expressão no PNPG. Este é um 
habitat rico do ponto de vista florístico, que contém várias espécies raras e reliquiais 
(Cerqueira, 2006). A grande maioria dos pinhais, de pinheiro-silvestre, é plantações ou 
originários de plantações efectuadas no século XX. No entanto, ainda se considera a existência 
de alguns pequenos núcleos reliquiais na parte oriental da Serra do Gerês como o Vale do 
Pássaro e o Vale da Ribeira da Matança (Serra & Carvalho, 1989 citado por PNPG, 2007). 
Devem, por isso, ser considerados importantes para conservação, apesar de não se 
enquadrarem em nenhum habitat definido na Directiva Habitats. As turfeiras, como já foi 
referido, enquadram-se num conjunto amplo de habitats naturais, dos quais dois são de 
conservação prioritária, e os outros são muito raros em Portugal (Cerqueira, 2006). O quadro 3. 
representa a percentagem destes habitats que se encontra actualmente na área de ambiente 
natural. 
 
 
Vegetação 

 
% Habitats em de Área Ambiente Natural PO 95 

Azerais e medronhais arbóreos  0 
Carvalhais 34.27 
Carvalhais e azerais 68.95 
Carvalhais com teixo 84.05 
Carvalhais mesotróficos e louriçais 0 
Bosques de teixo 99.32 
Bosques ripícolas 7.29                                                                               
Pinhais de pinheiro-silvestre 16.37 
Complexos higroturfosos 35.49 
 
Quadro 3. Percentagem de cobertura dos habitats com grande importância para conservação 
no PNPG, afecta à Área de Ambiente Natural (PO95) 
 
A observação do quadro permite verificar que tantos os azerais e medronhais arbóreos como 
os bosques mesotróficos e louriçais não se encontram na área afecta à Área de Ambiente 
Natural. Isto acontece porque estes bosques estão localizados a baixa altitude (abaixo dos 800 
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metros), onde a Área de Ambiente Natural é reduzida. No entanto, como o tipo de vegetação 
carvalhais e azerais se encontra maioritariamente na Área de Ambiente Natural, significa que 
existem pequenas manchas de azerais em mosaico ou na bordadura de carvalhais que se 
encontram também abrangidos por essa Área. 
Os bosques ripícolas encontram-se escassamente representados na Área de Ambiente Natural 
porque esta possui geralmente um relevo menos propício e é devastada frequentemente por 
fogos. A percentagem de pinhais de pinheiro-silvestre é também reduzida. Todavia, os pinhais 
naturais de pinheiro-silvestre encontram-se em Área de Ambiente Natural. 
Cerca de um terço da área de complexos higroturfosos encontra-se na Área de Ambiente 
Natural. Esta área é manifestamente reduzida face às grandes ameaças de que é alvo este tipo 
de vegetação.  

TIPO DE VEGETAÇÃO  HABITATS 
NATURAIS 

ASSOCIADOS  
ESPÉCIES DE FAUNA E 

FLORA (VEE)  AMEAÇAS IDENTIFICADAS  

Bosques não 
ripícolas  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

5230*pt2 5230*pt3  
6220*pt4   
8220pt3   
9160pt1  
9160pt2  
9230pt1  
9380  
9580*  

Festuca elegans  
Woodwardia radicans  
Ilex aquifolium  
Ruscus aculeatus  
Davallia canariensis  
Dryopteris guanchica  
Veronica micrantha  
Prunus lusitanica subsp. 

lusitanica  
Taxus baccata  
Allium victorialis  
Epilobium angustifolium  
Amelanchier ovalis  
Pinus sylvestris  
Canis lupus  
Mustela erminea  
Nyctalus leisleri  
Sorex granarius  
Rhinolopus ferrumequinum  
Capreolus capreolus  
Otus scops  

 

- Fogo  
- Corte raso  
- Pastoreio  
- Arborizações com espécies 

exóticas  
- Invasão por exóticas  
- Sucessão ecológica nos 

habitats 5230 e 9380  
- Colheita de plantas 

aromáticas, medicinais e 
ornamentais  
- Caça ilegal  

Bosques ripícolas 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

91E0*pt1  
91E0*pt2 

Allium victorialis 

Amelanchier ovalis 

Mustela erminea 
Equus caballus 

Martes martes 

Felis silvestris 
Chioglossa lusitanica 

Clamator glandariu 

Triturus helveticus 

Otus scops 

- Limpeza desregrada das 
margens dos cursos de água 
- Incêndios 
- Construção de barragens, 
mini-hídricas e açudes 
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Matos 4030pt2 4030pt3 
4030pt4 
4090 
6160pt2 6220*pt4 
8220pt1 
8230pt1 
 

Festuca elegans 
Festuca  summilusitana 

Iris boissieri 

Armeria sampaioi 
Narcissus bulbocodium subsp. 
bulbocodium 

Scrophularia sublyrata 

Armeria humilis subsp. odorata 
Centaurea herminii subsp. 
herminii 

Thymelaea broteriana 
Echinospartum ibericum 

Amelanchier ovalis 

Juniperus communis subsp. 
alpina 

Murbeckiella boryi 

Canis lupus 

Capra pyrenaica 
Vipera latastei 

Aquila chrysaetos 

Monticola saxatilis 
Pelobates cultripes 

Hieraaetus fasciatus 

Falco peregrinus Coronella 
austriaca Lanius meridionalis 

Blanus cinereus 

Bubo bubo 

Pernis apivorus 
Emberiza hortulana 

Accipiter gentilis 

Falco columbarius 
 

- Aumento da severidade dos 
incêndios 
- Progressão sucessional 
- Plantas invasoras, sobretudo 
Acacia dealbata e Hakea 

sericea 

- Riscos de destruição física de 
alguns dos habitats mais raros 
como através da abertura ou 
alargamento de caminhos 
florestais ou por extracções de 
saibro. 
- Abate ou envenenamento de 
algumas espécies, 
principalmente de rapinas. 
 
 

Mosaico agro-florestal 
rico em lameiros 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

6410pt2 
6430pt1 
6510 
8220pt3 
9230pt1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Narcissus pseudonarcissus 
subsp. nobilis 

Arnica montana subsp. 
atlantica 
Scrophularia herminii 

Paradisea lusitanica 

Senecio doria subsp. 
legionensis 

Mustela erminea 

Capreolus capreolus 
Vipera seoanei 

Pyrrhocorax pyrrhocorax 

Chioglossa lusitanica 

Otis tarda 
Lanius collurio 

Neophron percnopterus 

Hieraaetus fasciatus 
Caprimulgus europaeus 

Gyps fulvus 

Asio flammeus 
Ciconia nigra 

Emberiza citrinella 

Lanius meridionalis 

Triturus helveticus 
Bubo bubo 

Accipiter gentilis 

Otus scops 
 

 

- Abandono (fim de fenação) 
- Perturbação excessiva pelo 
pastoreio 
- Substituição da fenação por 
silagem 
- Uso de fertilizantes 
- Substituição por outras 
culturas agrícolas 
- Arborização 
- Drenagem 
- Eutrofização da água a 
montante 
- Remoção, destruição ou 
colheita de indivíduos de 
espécies raras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




